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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
ELETRÔNICA DE 11 E 12 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 
A Diretoria Colegiada da AUDITECE – Associaça o dos Auditores Fiscais da 
Administraça o Fazenda ria do Estado do Ceara , no uso de suas atribuiço es estatuta rias 
e regimentais, convoca todos os associados para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordina ria (AGE), a se instalar a partir das 8 horas do dia 11 de setembro de 2024 
ate  a s 17 horas do dia 12 de setembro de 2024, em meio eletro nico, via sistema de 
votaça o, para deliberaça o das seguintes ordens do dia: 
 
TEXTO EXPLICATIVO SOBRE A PAUTA 1: 
 
ALGUMAS ASSOCIADAS PROCURARAM A AUDITECE PARA QUESTIONAR 
JUDICIALMENTE A AUSE NCIA DE CONTAGEM DE EFETIVO EXERCI CIO DA ATIVIDADE 
PROFISSIONAL REFERENTE A  LICENÇA DE SERVIDORA GESTANTE E LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAU DE – DIREITOS RECONHECIDOS EXPRESSAMENTE NO 
ESTATUTO DOS SERVIDORES PU BLICOS. A PARTIR DE PARECER DA PGE A SEFAZ NA O 
ESTAVA REALIZANDO O DEVIDO RECONHECIMENTO DE EFETIVO EXERCI CIO NESSAS 
SITUAÇO ES, GERANDO PREJUI ZOS COM PROGRESSO ES DE ALGUMAS SERVIDORAS. 
ASSIM, A AUTICECE, REQUEREU O DEVIDO CUMPRIMENTO DA LEI ATRAVE S DO 
PODER JUDICIA RIO, REQUERENDO A HOMOLOGAÇA O DE SUA DECISA O POR 
ASSEMBLEIA. 
 
DELIBERAÇÃO SOBRE A PAUTA 1:  
 
VOCÊ RATIFICA A DEMANDA DA AUDITECE QUE QUESTIONA A AUSÊNCIA DE 
CONTAGEM DE EFETIVO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL REFERENTES 
À LICENÇA DECORRENTE DE SERVIDORA GESTANTE E LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE? 
 
(  ) SIM       (  ) NA O       (  ) PREFIRO ME ABSTER 
 
 
TEXTO EXPLICATIVO SOBRE A PAUTA 2: 
 
APO S A REFORMA DA PREVIDE NCIA DO ESTADO DO CEARA , REALIZADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 210/2019, A CONTRIBUIÇA O PREVIDENCIA RIA DOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS PASSOU A INCIDIR SOBRE OS VALORES QUE 
SUPERAM 2 (DOIS) SALA RIOS-MI NIMOS, DE MODO QUE A FAIXA DE ISENÇA O DA 
INCIDE NCIA DAS CONTRIBUIÇO ES PREVIDENCIA RIAS PASSOU A NA O TER MAIS 
COMO PARA METRO O TETO DO RGPS (INSS) (ATUALMENTE EM R$ 7.786,00) PARA 2 
SALA RIOS-MI NIMOS (R$ 2.824,00). 
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COM EFEITO, APRECIANDO AS AÇO ES DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE QUE 
IMPUGNAM A EC N. 103, O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL ESTA  FORMANDO MAIORIA 
PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DESSA ALTERAÇA O. EMANANDO, 
NESTE LIAME, A POSSIBILIDADE DE RESTITUIÇA O DOS VALORES RETROATIVOS, BEM 
COMO QUE A CONTRIBUIÇA O PREVIDENCIA RIA VOLTE A INCIDIR NOS MOLDES 
ANTERIORES A REFORMA DA PREVIDE NCIA, AUMENTANDO A FAIXA DE ISENÇA O DE 
2 SALA RIOS-MI NIMOS PARA O TETO DO RGPS. 
 
SA O BENEFICIA RIOS DESTA AÇA O TODOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS, CUJOS 
BENEFI CIOS SUPEREM O PATAMAR DE 2 SALA RIOS-MI NIMOS. A DATA DE 
CONCESSA O DO BENEFI CIO NA O TEM INFLUE NCIA, DESDE QUE OS TENHA 
PERCEBIDO NO PERI ODO COMPREENDIDO A PARTIR DA VIGE NCIA DA LC N. 219 ATE  
O PRESENTE MOMENTO. 
 
DELIBERAÇÃO SOBRE A PAUTA 2:  
 
VOCÊ AUTORIZA A AUDITECE INGRESSAR COM AÇÃO JUDICIAL VISANDO 
AFASTAR A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE BENEFÍCIOS 
QUE NÃO SUPEREM O TETO DO RGPS, CF. ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
REFORMA DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES CIVIS ATIVOS, INATIVOS E 
PENSIONISTAS DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO RECUPERAR OS VALORES 
RECOLHIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDAMENTE? 
 
(  ) SIM       (  ) NA O       (  ) PREFIRO ME ABSTER 
 
 
Fortaleza, 06 de setembro de 2024 
 
 
Diretoria Colegiada. 
 


